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O Que É Soberania?

Soberania é o poder supremo e independente de um Estado para organizar-se, criar suas próprias leis e 

administrar seu território sem interferências externas. O conceito divide-se em duas vertentes principais:

Soberania Interna
Autoridade máxima sobre população e território: criar leis, 

cobrar impostos, monopólio do uso legítimo da força e 

garantia da ordem social. Na democracia, emana do povo 

pelo voto.

Soberania Externa
Independência em relação a nações estrangeiras: firmar tratados, 

negociar acordos comerciais, declarar guerra ou buscar a paz, com 

base no princípio da não intervenção.



Origem e Desafios do Conceito

Origem Histórica

O termo ganhou força no 
século XVI com Jean 
Bodin e Thomas Hobbes. 
No plano internacional, 
consolidou-se em 1648
com o Tratado de 
Vestfália, que estabeleceu 
o respeito mútuo às 
fronteiras territoriais.

Desafios Atuais
No mundo globalizado, 
países debatem a proteção 
de sua soberania 
econômica, alimentar, 
energética e, mais 
recentemente, digital e 
tecnológica, incluindo 
regulação de dados e 
inteligência artificial.



O Que É Soberania Digital?

Soberania digital é a capacidade de um país, empresa ou 
indivíduo de exercer controle total e autonomia sobre seus 
ativos digitais (dados, infraestrutura tecnológica e software)
sem depender exclusivamente de tecnologias estrangeiras.

Soberania de 
Dados

Dados gerados no território 
nacional sujeitos às leis locais, 
como a LGPD, protegidos contra 
acesso indevido.

Infraestrutura
Independente

Data centers, redes de fibra 
óptica e processadores locais, 
evitando dependência de 
poucas gigantes globais.

Desenvolvimento Tecnológico
Produção local de IA, sistemas operacionais e semicondutores que 

reflitam os valores e a realidade da sociedade.



Contexto Global: A Dependência Tecnológica

Diversos países questionam os riscos da dependência de softwares e 

hardwares de multinacionais estrangeiras em sua maioria sediadas nos

EUA, para comunicação, armazenamento de dados, economia e política.

Escândalo 
Facebook–
Cambridge Analytica

Dados de milhões de usuários foram 

usados para propaganda política 

direcionada, interferindo diretamente 

na soberania de países.

Big Techs vs. 
PL das Fake News

Google, Meta, Spotify e Twitter se 

uniram para influenciar a opinião 

pública contra o Projeto de Lei 

2630/2020 no Brasil.

Plataforma X vs. STF

A plataforma X desafiou abertamente 

decisões do Supremo Tribunal Federal 

brasileiro, recusando-se a cumprir 

determinações judiciais.



O Contexto Brasileiro

As revelações de Edward Snowden expuseram vulnerabilidades na 

cibersegurança do Brasil. Episódios de desrespeito das big techs às 

legislações e decisões judiciais brasileiras evidenciam a urgência do tema.

Marco Civil da Internet
Lei 12.965/2014 — estabelece direitos e deveres dos usuários na internet.

LGPD
Lei 13.709 — proteção de dados pessoais em contextos públicos e privados.

ANPD
Autoridade Nacional de Proteção de Dados — aplica sanções que vão de 

advertências a suspensões de atividades.



Jurisdição na Internet

Como um país aplica suas leis em um ambiente virtual transterritorial sem ferir a 

soberania de outros? Esse debate ganhou força com a expansão das redes digitais.

Em 2014, na França, a CNIL determinou que o Google desindexasse resultados 

associados a usuários franceses em todas as suas plataformas globais. O 

Google argumentou que a medida seria extraterritorial. Eventualmente, aplicou 

a desindexação apenas a usuários com nacionalidade francesa.

Esse caso ilustra os desafios de estabelecer fronteiras virtuais para a jurisdição de 

um país no mundo digitalizado — um problema sem solução consensual até hoje.



Dados: O Novo Petróleo

O Brasil é um dos maiores produtores de dados do planeta, mas não é 
soberano sobre eles. Exportamos informações brutas e importamos 
sistemas opacos, sem transparência ou auditoria pública.

80%
Concentração de Nuvem

Amazon e Microsoft concentram 80% da infraestrutura global de 
nuvem nas economias da OCDE.

93%
Dados Corporativos

O Data Gravity Index estima que 93% dos dados corporativos serão criados 
em ambientes proprietários privados.



A Vulnerabilidade da Infraestrutura
Países como o Brasil, sem data centers nacionais ou chips de última geração, recorrem a corporações estrangeiras 
para quase tudo de pesquisa científica a dados estratégicos de governo. Dados sensíveis do Estado brasileiro podem 
estar sob jurisdição norte-americana.

O governo Trump utilizou a Microsoft para bloquear a conta de e-mail do 
procurador do Tribunal Penal Internacional, demonstrando como empresas 
privadas operam como instrumentos de pressão política estrangeira.

O Brasil ensaia uma resposta com o Plano Brasileiro de Inteligência 
Artificial, que prevê supercomputadores nacionais. Mas é preciso pensar 
em integração regional, consórcios latino-americanos para dividir custos 
e criar arquitetura tecnológica soberana, como fez a União Europeia.



O Dilema Global

União Europeia
Impôs regras duras com o 
GDPR e o Digital Services 
Act, mostrando que é 
possível enfrentar gigantes 
corporativos atuando 
coletivamente.

América Latina
Ainda patina entre 
dependência tecnológica e 
esforços graduais de 
regulação. Precisa aprender a 
lição europeia de ação 
coletiva.

Mundo em Debate
Da Índia à África do Sul, da 
França à Argentina, a 
soberania digital tornou-se 
tema central da política 
contemporânea.



Soberania Digital É Soberania Nacional

"Vivemos a mais radical redistribuição de poder desde a 
Revolução Industrial. Hoje, conglomerados privados controlam 
infraestrutura, dados e os mecanismos que moldam a 
consciência coletiva. Esse deslocamento não é detalhe técnico: é 
questão de soberania e de sobrevivência democrática."

Se um Estado não dispõe de infraestruturas digitais próprias, não garante acesso soberano 
aos dados de sua população e não regula os filtros informacionais do debate público, esse 
Estado é apenas formalmente soberano. Na prática, está subordinado a interesses alheios.





O Caminho à Frente

Soberania digital significa romper o ciclo de dependência. O Brasil e a América Latina precisam avançar — ou permanecerão como 

colônias digitais de novos impérios privados. Essa escolha não pode mais ser adiada.

01

Estruturar Data Centers Regionais
Consórcios latino-americanos para infraestrutura tecnológica 

soberana compartilhada.

02

Impor Jurisdição Nacional sobre Dados
Dados coletados em território nacional devem permanecer sob 

lei local, como já fazem Europa e China.

03

Exigir Transparência Algorítmica
Mecanismos de fiscalização efetiva sobre decisões 

automatizadas que afetam cidadãos brasileiros.

04

Investir em Autonomia Tecnológica
Educação, pesquisa, desenvolvimento industrial e expansão de 

infraestruturas digitais nacionais.

Não há democracia que resista quando infraestrutura, dados e mentes estão sob domínio externo.
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